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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 
 
 

Júlio Pereira Nunes nasceu em 1908, em Belém Novo, no Município de Porto 
Alegre, filho de João Pedro Pereira Nunes e de Anna Maria Espíndola Nunes. 

Casado com Maria Dorilda de Lima Nunes, teve dois filhos: Dagoberto de Lima 
Nunes e Aidê de Lima Nunes. 

Júlio foi comerciante, iniciando suas atividades num antigo armazém situado na 
Avenida Vicente Monteggia, no Bairro Vila Nova, em Porto Alegre. 

Posteriomente, com a morte de um cunhado, também comerciante, assumiu os 
negócios desse, cujo estabelecimento se localizava na Avenida Edgar Pires de Castro, no Bairro 
Restinga. 

Nesse empreendimento, dedicou todo o resto da sua vida laboral, vindo a 
aposentar-se como comerciante. 

Pouco tempo de vida lhe restou depois de aposentado, pois a saúde passou a 
preocupá-lo, levando-o a seguidos tratamentos médicos. Em 26 de agosto de 1980, faleceu no 
Hospital Divina Providência, nesta Capital, acometido de embolia pulmonar. 

 

Sala das Sessões, 11 de agosto de 2009. 

 

 

 

VEREADOR JOÃO CARLOS NEDEL 
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PROJETO DE LEI 
 
 
 
Denomina Praça Júlio Pereira Nunes o 
logradouro público cadastrado conhecido 
como Praça 7307, localizado no Bairro 
Restinga. 
 
 

Art. 1º  Fica denominado Praça Júlio Pereira Nunes o logradouro público 
cadastrado conhecido como Praça 7307, localizado no Bairro Restinga, nos termos da Lei 
Complementar nº 320, de 2 de maio de 1994, e alterações posteriores. 

 
Parágrafo único.  As placas denominativas conterão, abaixo do nome do 

logradouro, os seguintes dizeres: Comerciante. 
 
Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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